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pesar de tudo de que se fala 
e diz sobre o País, suas res- 
trições sobre investimentos 
estrangeiros, sua inquietante 

dívida externa, o Brasil continua 
endo ou não um bom investimentc 

de risco para os estrangeiros? Esta é 4 indagação que se faz e nos propo-
mos aqui examinar. 

Em primeiro lugar é bom que se 
diga que nem sempre o que não é 
bom para o investidor estrangeiro 
também não o é para outro investi-
dor. Pode, perfeitamente, ser bom 
Ora esse outro investidor, como te-
remos oportunidade de aqui, mais na 
frente, apontar. Daí não se pode ge-
neralizar e concluir, por exemplo, 
que o que não convém a um investi-
dor estrangeiro americano também 
não convém a um' investidor aSiáti-
dp, europeu etc. As regras jurídicas, 
ás condições econômicas reinantes 
çn cada uma dessas nações podem 

via de regra, são diferentes, distin-
tiàs das outras, o que -permite fazer 
essa afirmativa inicial de que não SQ 
pode generalizar nessa matéria. E 
hecessário um exame do ordenamen-
to jurídico de cada um desses países, 
é em especial de sua legislação tribu-
ária, para somente então se pronun-
ar respeito. 
Como regra geral pode-se dizer 

que o nosso País deseja e oferece 
¡boas oportunidades ao investidor es-
trangeiro, mormente quando se trata 
'de investimentos em determinados  

segmentos de no3sa economia, consi-
derados prioritários, como é o caso 
da agricultura, tecnologia, industria-
lização de produtos que são importa-
dos, bem como de produtos destina-
dos ao comércio exterior. Como 
forma de atrair esses investimentos, 
o Governo tem concedido certos be-
nefícios, tais como incentivos fiscais 
aos projetos aprovados, bem como a 
certas indústrias, consideradas de 
grande importância para o desenvol-
vimento econômico do País. 

Tais incentivos se traduzem comu-
mente na redução de impostos na 
importação de equipamentos, taxas 
de depreciação aceleradas e redução 
ou isenção de impostos sobre a ren-
da por um determinado período que 
varia de 10 a 15 anos. E os principais 
segmentos ou áreas industriais bene-
ficiadas são: turismo, reflorestamen-
to, indústrias pesqueiras de bens de 
capital, de construção de embarca-
ções, metalurgia e bens de consu-
mo. 

Em princípio a nossa legislação 
não impõe condições nem, tampouco, 
determina a forma jurídica que esses 
investimentos devem ser instrumen-
talizados. Contudo, temos que reco-
nhecer que, ultimamente, tem havi-
do uma certa tendência, orientada 
pelo Estado, para a formação de as-
sociações ("joint ventures") cujo 
controle do capital votante pertença 
a nacionais. Não obstante é preciso 
que se diga que há certas restrições 
ao investimento estrangeiro. 

Um outro elemento importante, e 
às vezes decisório na tomada de de- 

cisão, é a carga tributária do País em 
que se pretende investir, bem como 
a existência de eventuais restrições 
no repatriamento do principal inves-
tido e seus lucros. Nesse particular, 
a carga tributária brasileira é uma 
das mais altas do mundo em termos 
percentuais. 

A situação específica do investidor 
estrangeiro americano no Brasil, que 
na nossa opinião é a mais grave e 
onerosa em comparação com os ou-
tros países tradicionalmente expor-
tadores de capital — Japão, Alema-
nha, Inglaterra, França, Suíça, Itália 
—, atinge contornos deveras preocu-
pantes. Isto porque a reforma tribu-
tária americana, já em vigor, em 
suas linhas gerais, vai provocar uma 
substancial redução da carga tribu-
tária sobre os indivíduos, porém um 
ponderável aumento de arrecadação 
sobre as pessoas jurídicas. 

Ante o exposto, pensamos que a si-
tuação dos investidores americanos 
no Brasil é muito delicada e preocu-
pante e nos leva a concluir que o 
nosso País deixa de ser interessante 
para os seus investimentos. O mes-
mo, cremos, não se pode dizer com 
relação aos outros investidores, cujo 
quadro permanece praticamente o 
mesmo, exceto quanto a certas 
apreensões provocadas pela morató-
ria e o impasse da renegociação de 
nossa dívida externa. 
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